
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI Nº 10.9551 DE 11 DE OUTUBRO DE 2023 

Au1l:ógrafo nº 304/2023 - Projeto ele Lei nº 326/2023 

Altera a Lei nQ 7.058, de 3 de agosto de 2009, 
ampliando, no âmbito da Área Azul, o tempo 
máximo de permanência no entorno de 
hospitais para 4 (quatro) horas. 

O PREFEITO DO MUNICÍPiO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 10 
de outubro de 2023, promulga a seguinte lei: 

alterações: 
Art. 1º A Lei nº 7 .058, de 3 de agosto de 2009, passa a vigorar com as seguintes 

"Art. SQ ............................................................................................................... . 

§ 2Q É gratuito o estacionamento dos veículos mencionados no "caput" deste 
artigo pelo período de até 2 (duas) horas, exceto para as vagas no entorno de 
hospitais, para as quais a gratuidade será de até 4 (quatro) horas. 

Art. 6Q ............................................................................................................... . 

§ 2Q É gratuito o estacionamento dos veículos mencionados no "caput" deste 
artigo pelo período de até 2 (duas) horas, exceto para as vagas no entorno de 
hospitais, para as quais a gratuidade será de até 4 (quatro) horas. 

Art.16 ................................................................................................................ . 

Parágrafo único. O tempo máximo de permanência em vagas no entorno de 
hospitais será de 4 (quatro) horas, s1endo que ato do chefe do Poder Executivo 
delimitará a abrangência das vagas destinadas a este fim, mediante proposta 
do órgão executivo de trânsito do Município. 
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PRJ~FEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na d :\e sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PREFEITO UBEN/RUZ", 11 de outubro de 2023. 

/ 
EDIN A 

· o Munic li _ ..., .J 

D• 1 ~~NI 
Secretár"ofuni~pal de Governo 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Ju,{ça e o Institucionais na data supra. 

/l-----~ ~L-
/ l MARINA RIBEIRÜDA---SI.IJ!'A 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivada em liivro próprio. ("RAP"). 
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.Publicado no Jornallocai"Folha da Cidade", de Quarta-feira, 18/outubro/23- Ano XLII- N!l 11.316. 




